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decRetOS

decRetO N. 4753/gaB/pM/Jp/2015
01 de JUNHO de 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 568,35 (quinhentos e sessenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos) para reforço das dotações vigentes:

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
159 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 568,35
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% Educ.

art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2014, referente ao Convênio nº 050/PGE/2014 - Transporte Escolar.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de junho de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decRetO N. 4754/gaB/pM/Jp/2015
01 de JUNHO de 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais) 
para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
260 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
7.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
267 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
17.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

287 12.361.0002.2119.0000 Recuperação e Reforma de Unidades 
Escolares 100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
343 12.365.0003.2118.0000 Recuperação e Reforma de Unidades de 
Ensino Infantil - Pré-e 34.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
258 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
-22.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

293 12.361.0002.2127.0000 Transporte Escolar -136.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de junho de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decRetO N. 4755/gaB/pM/Jp/2015
01 de JUNHO de 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 422.740,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, 
setecentos e quarenta reais) para reforço das dotações vigentes:

02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
108 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração 51.240,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
744 26.782.0006.1019.0000 Construção Pavimentação e Drenagem 
de Vias Urbanas 254.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
766 26.782.0006.2070.0000 Manutenção Conservação de Veículos, 
Maquinas e Viaturas 1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
968 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos 116.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
88 04.122.0001.2037.0000 Gestão democrática - Manut.das Ativ. 
Admin. dos Distritos -2.060,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

89 04.122.0001.2037.0000 Gestão democrática - Manut.das Ativ. 
Admin. dos Distritos -500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
90 04.122.0001.2037.0000 Gestão democrática - Manut. das Ativ. 
Admin. dos Distritos -3.780,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
101 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração  -5.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
104 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração  -20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
106 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração -1.000,00
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

119 04.122.0001.2112.0000 Profissionalização da Gestão Pública -3.900,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município
 
122 04.122.0001.2129.0000 Valorização do Servidor Público -5.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
124 04.122.0001.2129.0000 Valorização do Servidor Público -5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

125 04.122.0001.2129.0000 Valorização do Servidor Público -5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS 
761 26.782.0006.1173.0000 Pavimentação e Drenagem de Vias Ur-
banas - PAC 2 -255.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 990 Prog. de Aceleração de Cresc. - PAC 2
 
02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
932 27.122.0001.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
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-7.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

947 27.122.0001.2047.0000 Manut. Atividades da Secret. Esporte e 
Turismo -10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
956 27.812.0012.1017.0000 Construção e Ampliação de Quadra 
Poliesportiva -32.500,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 891  Contr.Rep.371.524-67/2011
 
963 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -13.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
964 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
965 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -10.000,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFI-
CAS, DESP.
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

 
966 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -5.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUÍTA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

 
967 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

972 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
974 27.812.0012.2095.0000 Manutenção dos Centros de Atendimento 
ao turismo -4.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

002 001 Recursos Próprios do Município

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de junho de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decRetO N. 4756/gaB/pM/Jp/2015
01 de JUNHO de 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de no-
vembro de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 176.469,96 (cento e setenta e seis mil, qua-
trocentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos) para reforço 
das dotações vigentes:

02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
618 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) 176.469,96
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
604 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) -84.079,96
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS
 
623 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) -92.390,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de junho de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

avISO de lIcItaçãO
pRegãO eletRÔNIcO paRa RegIStRO de pReçOS

N. 092/cpl/pMJp/RO/2015
pROceSSO adMINIStRatIvO N. 6043/15/SeMUSa

a prefeitura Municipal de Ji-paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
lIcItaçãO, na modalidade pRegãO, na forma eletRÔNIca, do 
tipo MeNOR pReçO pOR IteM, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material de consumo (tecidos e 
outros), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Estimado: R$ 729.983,65 (setecentos e vinte e nove mil, novecentos 
e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos), tudo conforme disposto 
no Edital. Data de abertura dia 22 de junho de 2015, às 09:00 horas, 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 01 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
presidente

decreto nº 1504/gaB/pM/Jp/13

teRMO de ReINIcIO

avISOS de lIcItaçãO

teRMO de ReINIcIO de  SeRvIçO Nº: 009/SeplaN/2015

Determina a Empresa N.p. cONStRUçÕeS e eMpReeNdIMeNtOS 
ltda-Me, a reiniciar a execução dos serviços de Pavimentação em Bloco 
de concreto Hexagonal  no Bairro Jardim dos Migrantes/Presidencial nas 
Ruas Vista Alegre, Toledo e Padre Cicero.

 pedRO caBeça SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando que N.p. cONStRUçÕeS e eMpReeNdIMeNtOS lt-
da-Me,, foi consagrada vencedora do certame modalidade  Concorrência 
Pública nº 005/13//CPL/PMJP/RO, referente ao Processo Administrativo 
nº 1-12705/2013.

DETERMINA:
                   
                        I – O reinício da execução dos serviços da de Pavimenta-
ção em Bloco de concreto Hexagonal  no Bairro Jardim dos Migrantes/
Presidencial nas Ruas Vista  Alegre, Toledo e Padre Cicero., conforme 
Contrato 157/PGM/2013, e Processo Administrativo nº 1-12705/2013 – 
Vol. I – II – II  e IV.
                  II – A Empresa N.p. cONStRUçÕeS e eMpReeNdIMeN-
tOS ltda-Me,, deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente 
às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo supracitados.

Ji-Paraná, 28 de Maio  de 2015.

pedro cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 4276/GAB/PM/JP/2015
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ReSOlUçãO ageRJI
avISO de lIcItaçãO

pRegãO eletRÔNIcO paRa RegIStRO de pReçOS
N. 093/cpl/pMJp/RO/2015

pROceSSO adMINIStRatIvO N. 16182/14/SeMOSp

a prefeitura Municipal de Ji-paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
lIcItaçãO, na modalidade pRegãO, na forma eletRÔNIca, do 
tipo MeNOR pReçO pOR IteM, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material de consumo (materiais 
de expediente), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços públicos. Valor Estimado: R$ 24.729,37 (vinte e quatro 
mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 24 de junho de 2015, às 09:00 
horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.
gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 01 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
presidente

decreto nº 1504/gaB/pM/Jp/13

avISO de lIcItaçãO
pRegãO pReSeNcIal paRa RegIStRO de pReçOS

N. 091/cpl/pMJp/15
pROceSSO adMINIStRatIvO N. 5723/15/SeMOSp

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, lIcItaçãO, na modalidade pRegãO, na forma pReSeN-
cIal, para RegIStRO de pReçOS, do tipo MeNOR pReçO 
pOR IteM, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de consumo (peças para roçadeiras, marca Sthil, 
modelo 160), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços públicos. Valor Estimado: R$ 74.821,29 (setenta e 
quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos), tudo 
conforme disposto no Edital. Data de Abertura: 22 de junho de 2015, às 
09:00 horas, (Horário de Brasília-dF). Local: Sala da CPL, no edifício 
sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 
de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. Através do 
Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 01 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
presidente

decreto nº1504/gaB/pM/Jp/13
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